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Concurso de Técnicos Especializados 
 

PSICÓLOGO 
 

Contratação de Escola 2018/19 
 

 

Torna-se público que está aberto o procedimento concursal, para meio horário (18 horas) de Técnico 

Especializado- Psicólogo. 

 

Todo o procedimento é efetuado na plataforma eletrónica da DGAE – SIGRHE em http://www.dgae.mec.pt 

onde constam todas as informações complementares contendo os seguintes elementos: 

 

- Duração do Contrato: O contrato vigora a partir da data de início em funções e termina a 31 de 

agosto de 2019. 

 

- Local de trabalho: Escola Secundária de Paços de Ferreira 

                               Rua da Escola Secundária, nº 43 

                               4590-612 Paços de Ferreira 

 

- Caracterização das funções: Desenvolvimento de projetos de enriquecimento curricular; combate ao 

insucesso escolar e indisciplina; avaliação técnico-pedagógica; orientação vocacional e escolar. 

 

- Requisitos de admissão: os previstos na legislação em vigor e a experiência profissional na área: 

Licenciatura em Psicologia e Inscrição na Ordem dos Psicólogos. 

 

- Critérios de seleção: 

 

1 - Avaliação do portefólio com uma ponderação de 30 pontos: 

1.1 Habilitação adequada - ate 20 pontos; 

- Doutoramento - 20 pontos 

- Mestrado - 15 pontos 

- Pós graduação - 13 pontos 

- Licenciatura - 10 pontos 

http://www.dgae.mec.pt/


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Rua da Escola Secundária, 43                  4590-612 Paços de Ferreira 
 

Telef: 255 860 520  I  Emails:  secretaria@esec-pacos-ferreira.rtcs.pt   ce@esec-pacos-ferreira.rtcs.pt I  Website: http://www.espf.edu.pt 

 

 

1.2 Trabalho desenvolvido em mediação de conflitos em contexto escolar e em equipas multidisciplinares/ 

GAA / Estruturas análogas - até 5 pontos. 

- 3 ou mais anos - 5 pontos 

- Menos de 3 anos - 2 pontos 

- Sem experiência - 0 pontos 

 

1.3 Formação profissional - até 5 pontos 

- Assistida e dinamizada - 5 pontos 

- Assistida - 3 pontos 

 

2- Entrevista de avaliação de competências com uma ponderação de 35 pontos: 

2.1 Experiência profissional - até 10 pontos 

2.2 Motivação para a função - até 10 pontos 

2.3 Capacidade de trabalho em equipa - até 10 pontos 

2.4 Competências de comunicação - até 5 pontos 

 

3. Número de anos de experiência profissional exercidos em Escolas nos SPO, com uma ponderação de 35 

pontos: 

3.1 mais de 9 anos - 35 pontos 

3.2 6 a 9 anos - 20 pontos 

3.3 3 a 6 anos - 10 pontos 

3.4 menos de 3 anos - 5 pontos 

3.5 sem experiência - 0 pontos 

 

Notas importantes: 

 

O portfólio deverá ser entregue, em formato de papel, nos serviços de administração escolar no prazo de 

48 horas após o término do concurso na aplicação eletrónica da DGAE - SIGRHE. Os candidatos poderão 

remeter a documentação por correio, considerando-se para o efeito a data de carimbo do correio. 

 

A convocatória para a entrevista será publicitada na página da Escola – http://www.espf.edu.pt  

 

http://www.espf.edu.pt/
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No dia da entrevista, os candidatos devem apresentar os documentos comprovativos dos dados com que 

concorrem (nomeadamente comprovativos de tempos de serviço). A entrevista decorrerá na Escola 

Secundária de Paços de Ferreira. A não comparência à entrevista na data e horário estipulado e/ou a não 

entrega dos documentos por parte dos candidatos convocados implicará a exclusão dos mesmos. 

 

Terminado o procedimento de seleção, a lista final ordenada do concurso será publicitada na página da 

Escola e no seu local de estilo. A decisão é igualmente comunicada aos candidatos através da aplicação 

eletrónica da DGAE - SIGRHE, devendo a aceitação da colocação pelo candidato efetuar-se nessa mesma 

aplicação. A aceitação da colocação pelo candidato efetua-se até ao primeiro dia útil seguinte ao da 

comunicação da colocação. 

Na eventualidade de o candidato não aceitar ou denunciar a colocação, será selecionado o candidato 

seguinte e assim sucessivamente até ser satisfeita a necessidade da colocação. 

 

A ordenação dos candidatos que se encontrem em igualdade de valoração é efetuada em função da 

valoração obtida na avaliação do portfólio. 

 

Se algum candidato prestar falsas declarações será excluído do procedimento concursal. 

 

 

 

Paços de Ferreira e Escola Secundária, 04 de outubro de 2018 

 

 

 

O Diretor 

 

José Valentim Teixeira de Sousa 


